
Requerida em 04/04/2019

Finalidade declarada FINS NEGOCIAIS / CONCORRÊNCIA
8036004/2019-1.00

Modelo ESPECIAL  folha 01

0902795434

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
UM  DE ABRIL DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE  ate UM  DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZENOVE 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
UM  DE ABRIL DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE  ate UM  DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZENOVE 
(01/04/1999 ate 01/04/2019) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: PRIMETECH INFORMATICA EIRELI, 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
UM  DE ABRIL DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE  ate UM  DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZENOVE 
(01/04/1999 ate 01/04/2019) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: PRIMETECH INFORMATICA EIRELI, 
qualificacao: CNPJ 03.812.745/0001-43 (conforme requerido) 
Emitida em: 04/04/2019 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
UM  DE ABRIL DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE  ate UM  DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZENOVE 
(01/04/1999 ate 01/04/2019) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: PRIMETECH INFORMATICA EIRELI, 
qualificacao: CNPJ 03.812.745/0001-43 (conforme requerido) 
Emitida em: 04/04/2019 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 
CONSTAM. 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
UM  DE ABRIL DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE  ate UM  DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZENOVE 
(01/04/1999 ate 01/04/2019) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: PRIMETECH INFORMATICA EIRELI, 
qualificacao: CNPJ 03.812.745/0001-43 (conforme requerido) 
Emitida em: 04/04/2019 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 
CONSTAM. 
EMOLUMENTOS R$ 81,28 (Tab1, Ato1 e Tab4, Ato8) + R$ 0.82 (Lei 6.370/2012) + R$ 16.25 (FETJ) + R$ 4.06 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial;
b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde
UM  DE ABRIL DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE  ate UM  DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZENOVE 
(01/04/1999 ate 01/04/2019) deles  NADA CONSTA  contra o nome de: PRIMETECH INFORMATICA EIRELI, 
qualificacao: CNPJ 03.812.745/0001-43 (conforme requerido) 
Emitida em: 04/04/2019 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 
CONSTAM. 
EMOLUMENTOS R$ 81,28 (Tab1, Ato1 e Tab4, Ato8) + R$ 0.82 (Lei 6.370/2012) + R$ 16.25 (FETJ) + R$ 4.06 
(FUNDPERJ) + R$ 4.06 (FUNPERJ) + R$ 3.25 (FUNARPEN) + R$ 4.32 (LEI 7128/2015) valor total R$ 114,04 

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo de Fiscalização Eletrônico
ECZF61540 KXY

Consulte a validade do selo em:
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

Cert. Proc. p/ /POSSEBON        

3º Ofício do Registro de Distribuição da Capital
Rua da Assembleia, 58, 12º andar CEP 20011-000

CERTIDÃO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO
DE FEITOS AJUIZADOS

CERP: 71497e6a-ed9b-4c7b-860d-762873fdbb7c
- A autenticidade desta certidao deverá ser confirmada na página da Central Eletrônica de Registros Públicos

ANOREG RJ (http://validador.e-cartorio.com.br)
- A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão

- Para a validação deste documento atraves do QR Code deverá ser utilizado somente o aplicativo validador
e-cartoriorj, disponível na Apple Store ou no Google Play

- Provimento CGJ n°89/2016, regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais

do Estado do Rio de Janeiro

O REGISTRADOR DO 3º OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU ASSENTAMENTOS DE SEU OFÍCIO RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO NO PERÍODO
REQUERIDO E NO QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS, CERTIFICA E DÁ FÉ


